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LEI N° 1.634, DE 21 DE AGOSTO DE 2025 

 

"Denomina o imóvel público localizado na Rua José Olímpio 

Cardoso, n° 280, bairro Centro, como 'Centro Cultural e 

Turístico Alcides Sassarrão', e dá outras providências." 

 

 A Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1° - O imóvel público situado na Rua José Olímpio Cardoso, n° 280, bairro 

Centro, nesta cidade de Albertina, passa a denominar-se "Centro Cultural e Turístico 

Alcides Sessarrão". 

 Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 21 de agosto de 2025. 

 

 

Felipe Teodoro Sanches 

Prefeito Municipal 
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